
 
 
 

PROJETO 
EMPODERARTE: ​A DANÇA FORTALECE O CORPO E A ALMA DA MULHER 

 
Idealizadora/Coordenadora: 
-Lúcia Helena Barros Heluy da Silva,​ ​Juíza de Direito titular da 2​a​ Vara 
Especial de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de São 
Luís. 
 
Objetivos específicos:  

- ​desenvolver a dança como importante ferramenta de empoderamento         
feminino,  de proteção à mulher e enfrentamento à violência; 

- envolver os profissionais da dança, proprietários de escolas e academias e            
associações  da cidade na luta pela proteção da mulher; 

- promover o bem-estar, autoconfiança e autoestima das mulheres em          
atendimento pelos órgãos da Casa da Mulher Brasileira e moradoras do seu            
entorno; 

- dar visibilidade ao trabalho realizado pela Casa da Mulher Brasileira,           
enquanto atendimento integral; 

- contribuir para o atendimento humanizado das mulheres, aproximando-as         
cada vez mais do sistema de justiça e gerando nelas a confiança e             
fortalecendo a credibilidade sobre as atividades desenvolvidas pelos órgãos         
que compõem a Casa da Mulher Brasileira. 

 

Justificativa​: 

A violência doméstica e familiar contra a mulher (meninas, jovens e adultas)            
se constitui em uma das formas mais graves de violação dos direitos            
humanos, atingindo diretamente a família como um todo, necessitando         
assim, de intensa mobilização social para o seu combate e prevenção. É um             
fenômeno mundial e multidisciplinar que atinge mulheres       
independentemente da idade ,cor,raça, etnia, religião, orientação sexual,        
classe social e grau de escolaridade. O Brasil ocupa 5º lugar no ranking             
mundial  de países em que mais se mata mulheres.  



O Maranhão tem lugar de destaque. Em São Luís, em 2018, 5 mulheres             
foram mortas por violência de gênero, sendo que essas mulheres não se            
dirigiram à Casa da Mulher para buscar a proteção do Estado, as conhecidas             
Medidas Protetivas de Urgência.  

Em que pese toda essa estrutura composta por Vara, MP, Defensoria,           
Delegacias, Patrulha Maria da Penha, Departamento de Feminicídio, CRAM,         
mais alojamento para mulheres e filhos, muitas mulheres desconhecem         
sobre o funcionamento  e/ou localização da Casa da Mulher. 

Ainda que, por mês, sejam concedidas mais de 300 MPUs, a 2​a Vara da              
Mulher tenha 8 oficiais de justiça dando efetivo cumprimento às decisões           
judiciais e seja realizado atendimento integral e humanizado em todos os           
órgãos de proteção, as 5 mulheres vítimas de feminicídio em São Luís não             
acessarem o sistema de justiça contra os agressores, para se protegerem           
com as Medidas Protetivas de Urgência. 

Idealizado pela 2ª Vara Especial de Combate à Violência Doméstica e Familiar            
contra a Mulher de São Luís, o ​PROJETO EMPODERARTE nasce como mais            
um meio de gerar reflexão sobre as diversas formas de se enfrentar a             
violência contra a mulher e o feminicídio, cujos dados são alarmantes no            
Brasil. 

A dança vem fortalecer emocionalmente a mulher para romper o ciclo da            
violência. 

O presente projeto se propõe ainda a sensibilizar as pessoas envolvidas com            
a dança e os demais segmentos sociais visando a descoberta de um trilhar             
pelo caminho certo , pois somente com a união de todas e todos             
conseguiremos dar fim à violência doméstica e familiar contra a mulher. 

 
Metodologia: 

- ​realização de aulas de dança de diversos estilos (dança do ventre, dança             
cigana, dança de salão...) ​uma vez por semana​, com profissionais          
parceiros, sem custos para as participantes , para a diretoria da Casa da             
Mulher e Tribunal de Justiça; 

- durante as aulas, as participantes serão acompanhadas por assistente          
social, psicóloga e outros servidores do sistema de justiça que realizarão           



roda de conversa sobre temas previamente escolhidos e relacionados à Lei           
Maria da Penha, Medidas Protetivas, Rede de Atendimento à Mulher, ciclo da            
violência, funcionamento da Casa da Mulher e outros; 

- distribuição de material gráfico informativo para as participantes. 

Público-alvo: 

-​até 30 mulheres  

Parcerias: 
-​ Casa da Mulher Brasileira de São Luís 
- Procuradoria Estadual da Mulher/Assembleia Legislativa do Maranhão 
-Escola de Dança Expressar 
-AMADANSA – Associação Maranhense de Dança de Salão – Prof. Josué 
Moura 
-TSARA CIGANA – Profa. Lú Leite 
 
Investimentos: 
 
-água; 
-​ Caixa de som, com cabo de áudio ou bluetooth; 
-auditório; 
-materiais específicos da dança; 
 
Cronograma: 

Ações Inicio Conclusão 
Período de 
inscrição 

1º a 22 
julho/2019 

 

Aulas  4 meses  
1​a​ Apresentação  Fevereiro/2020  
2​a​ Apresentação Março/2020  
Avaliação de 
resultado 

Abril/2020  

 
 
 
 
 
 


